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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art.5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
.......................................................................................................................................................

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou
utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro,
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;

.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO PODER JUDICIÁRIO

Seção I
Disposições Gerais

.......................................................................................................................................................

Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos
pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão
exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos
respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos
créditos adicionais abertos para este fim.

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de
verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em
julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se o
pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados
monetariamente.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000
§ 1º-A Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de

salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios
previdenciários e indenizações por morte ou invalidez, fundadas na responsabilidade civil,
em virtude de sentença transitada em julgado.

* § 1º-A acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000
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§ 2º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados
diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão
exeqüenda determinar o pagamento segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a
requerimento do credor, e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de
precedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000
§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios,

não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a
Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial
transitada em julgado.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000
§ 4º São vedados a expedição de precatório complementar ou suplementar de

valor pago, bem como fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de
que seu pagamento não se faça, em parte, na forma estabelecida no § 3º deste artigo e, em
parte, mediante expedição de precatório.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002
§ 5º A lei poderá fixar valores distintos para o fim previsto no § 3º deste artigo,

segundo as diferentes capacidades das entidades de direito público.
* Primitivo § 4º renumerado pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002
§ 6º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo,

retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatório incorrerá em crime de
responsabilidade.

* Primitivo § 5º renumerado pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941

Dispõe sobre Desapropriações Por Utilidade
Pública.

....................................................................................................................................................

DO PROCESSO JUDICIAL
....................................................................................................................................................

Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de
conformidade com o art. 685 do Código de Processo Civil, o juiz mandará imiti-lo
provisoriamente na posse dos bens.

§ 1º A imissão provisória poderá ser feita, independentemente da citação do réu,
mediante o depósito:

a) do preço oferecido, se este for superior a vinte vezes o valor locativo, caso o
imóvel esteja sujeito ao imposto predial;

b) da quantia correspondente a vinte vezes o valor locativo, estando o imóvel
sujeito ao imposto predial e sendo menor o preço oferecido;

c) do valor cadastral do imóvel, para fins de lançamento do imposto territorial,
urbano ou rural, caso o referido valor tenha sido atualizado no ano fiscal imediatamente
anterior;

d) não tendo havido a atualização a que se refere o inciso c, o juiz fixará,
independentemente de avaliação, a importância do depósito, tendo em vista a época em que
houver sido fixado originariamente o valor cadastral e a valorização ou desvalorização
posterior do imóvel.

* § 1º com redação determinada pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.
§ 2º A alegação de urgência, que não poderá ser renovada, obrigará o

expropriante a requerer a imissão provisória dentro do prazo improrrogável de 120 (cento e
vinte) dias.

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.
§ 3º Excedido o prazo fixado no parágrafo anterior não será concedida a imissão

provisória.
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 16. A citação far-se-á por mandado na pessoa do proprietário dos bens; a do
marido dispensa a da mulher; a de um sócio, ou administrador, a dos demais, quando o bem
pertencer a sociedade; a do administrador da coisa, no caso de condomínio, exceto o de
edifício de apartamento constituindo cada um propriedade autônoma, a dos demais
condôminos e a do inventariante, e, se não houver, a do cônjuge, herdeiro, ou legatário,
detentor da herança, a dos demais interessados, quando o bem pertencer a espólio.

Parágrafo único. Quando não encontrar o citando, mas ciente de que se encontra
no território da jurisdição do juiz, o oficial portador do mandado marcará desde logo hora
certa para a citação, ao fim de 48 (quarenta e oito) horas, independentemente de nova
diligência ou despacho.
....................................................................................................................................................

Art. 27. O juiz indicará na sentença os fatos que motivaram o seu convencimento
e deverá atender, especialmente, à estimação dos bens para efeitos fiscais; ao preço de
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aquisição o interesse que deles aufere o proprietário; à sua situação, estado de conservação e
segurança; ao valor venal dos da mesma espécie, nos últimos 5 (cinco) anos, à valorização
ou depreciação de área remanescente, pertencente ao réu.

§ 1º A sentença, que fixar o valor da indenização quando este for superior ao
preço oferecido, condenará o desapropriante a pagar honorários de advogado, sobre o valor
da diferença.

* § 1º acrescentado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956".
§ 2º A transmissão da propriedade decorrente de desapropriação amigável ou

judicial, não ficará sujeita ao Imposto de Lucro Imobiliário.
* § 2º acrescentado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 28. Da sentença que fixar o preço da indenização caberá apelação com efeito
simplesmente devolutivo, quando interposta pelo expropriado, e com ambos os efeitos,
quando o for pelo expropriante.

§ 1º A sentença que condenar a Fazenda Pública em quantia superior ao dobro da
oferecida fica sujeita ao duplo grau de jurisdição.

* § 1º com redação determinada pela Lei nº 6.071, de 3 de julho de 1974.
§ 2º Nas causas de valor igual ou inferior a dois contos de réis, observar-se-á o

disposto no art. 839 do Código de Processo Civil.
VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº2.183-56, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.577-6, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1997

Altera a redação dos arts. 2º, 6º, 7º, 11 e 12 da Lei nº
8.629, de 25 de fevereiro de 1993, acresce
dispositivo à Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art 1º - Os arts. 2º, 6º, 7º, 11 e 12 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art.2º...............................................................................................................
..........................................................................................................................
2º - Para os fins deste artigo, fica a União, através do órgão federal
competente, autorizada a ingressar no imóvel de propriedade particular para
levantamento de dados e informações, mediante comunicação escrita ao
proprietário, preposto ou representante.
3º - Na ausência do proprietário, do preposto ou do representante, a
comunicação será feita mediante edital, a ser publicado, por três vezes
consecutivas, em jornal de grande circulação na capital do Estado de
localização do imóvel.
4º - Não será considerada, para os fins desta Lei, qualquer modificação,
quanto ao domínio, à dimensão e às condições de uso do imóvel,
introduzida ou ocorrida até seis meses após a data da comunicação para
levantamento de dados e informações de que tratam os §§ 2º e 3º".
5º - No caso de fiscalização decorrente do exercício de poder de polícia, será
dispensada a comunicação de que tratam os §§ 2º e 3º.
"Art. 6º ..........................................................................................................
..........................................................................................................................
3º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................
V - as áreas sob processos técnicos de formação ou recuperação de
pastagens ou de culturas permanentes, tecnicamente conduzidas e
devidamente comprovadas, mediante documentação e Anotação de
Responsabilidade Técnica.
........................................................................................................................."

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA N o 2.183-56, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

Acresce e altera dispositivos do Decreto-Lei no

3.365, de 21 de junho de 1941, das Leis nos 4.504,
de 30 de novembro de 1964, 8.177, de 1o de março
de 1991, e 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o O Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 10. ...........................................................................................................
Parágrafo único. Extingue-se em cinco anos o direito de propor ação que
vise a indenização por restrições decorrentes de atos do Poder Público."
(NR)
"Art. 15-A. No caso de imissão prévia na posse, na desapropriação por
necessidade ou utilidade pública e interesse social, inclusive para fins de
reforma agrária, havendo divergência entre o preço ofertado em juízo e o
valor do bem, fixado na sentença, expressos em termos reais, incidirão juros
compensatórios de até seis por cento ao ano sobre o valor da diferença
eventualmente apurada, a contar da imissão na posse, vedado o cálculo de
juros compostos.
§ 1o Os juros compensatórios destinam-se, apenas, a compensar a perda de
renda comprovadamente sofrida pelo proprietário.
§ 2o Não serão devidos juros compensatórios quando o imóvel possuir graus
de utilização da terra e de eficiência na exploração iguais a zero.
§ 3o O disposto no caput deste artigo aplica-se também às ações ordinárias
de indenização por apossamento administrativo ou desapropriação indireta,
bem assim às ações que visem a indenização por restrições decorrentes de
atos do Poder Público, em especial aqueles destinados à proteção ambiental,
incidindo os juros sobre o valor fixado na sentença.
§ 4o Nas ações referidas no § 3o, não será o Poder Público onerado por juros
compensatórios relativos a período anterior à aquisição da propriedade ou
posse titulada pelo autor da ação." (NR)
"Art. 15-B. Nas ações a que se refere o art. 15-A, os juros moratórios
destinam-se a recompor a perda decorrente do atraso no efetivo pagamento
da indenização fixada na decisão final de mérito, e somente serão devidos à
razão de até seis por cento ao ano, a partir de 1o de janeiro do exercício
seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do art.
100 da Constituição." (NR)
"Art. 27. ...........................................................................................................
§ 1o A sentença que fixar o valor da indenização quando este for superior ao
preço oferecido condenará o desapropriante a pagar honorários do
advogado, que serão fixados entre meio e cinco por cento do valor da
diferença, observado o disposto no § 4o do art. 20 do Código de Processo
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Civil, não podendo os honorários ultrapassar R$ 151.000,00 (cento e
cinqüenta e um mil reais).
..........................................................................................................................
§ 3o O disposto no § 1o deste artigo se aplica:
I - ao procedimento contraditório especial, de rito sumário, para o processo
de desapropriação de imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma
agrária;
II - às ações de indenização por apossamento administrativo ou
desapropriação indireta.
§ 4o O valor a que se refere o § 1o será atualizado, a partir de maio de 2000,
no dia 1o de janeiro de cada ano, com base na variação acumulada do Índice
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do respectivo período." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

....................................................................................................................................................

LIVRO I
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

....................................................................................................................................................

TÍTULO II
DAS PARTES E DOS PROCURADORES

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS DEVERES DAS PARTES E DOS SEUS PROCURADORES

....................................................................................................................................................

Seção III
Das Despesas e das Multas

....................................................................................................................................................

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que
antecipou e os honorários advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos
em que o advogado funcionar em causa própria.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 6.355, de 8 de setembro de 1976.
§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o

vencido.
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.
§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a

indenização de viagem, diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o

máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos:
a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o

tempo exigido para o seu serviço.
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 5.925, de 1º de outubro de 1973.
§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não

houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não,
os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das
alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994 em vigor 60 dias após a publicação.
§ 5º Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa, o valor da condenação

será a soma das prestações vencidas com o capital necessário a produzir a renda
correspondente às prestações vincendas (art. 602), podendo estas ser pagas, também
mensalmente, na forma do § 2º do referido art. 602, inclusive em consignação na folha de
pagamentos do devedor.
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* § 5º acrescentado pela Lei nº 6.745, de 5 de dezembro de 1979.

Art. 21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e
proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas.

Parágrafo único. Se um litigante decair de parte mínima do pedido,o outro
responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

....................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

LIVRO I
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

....................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DOS JUROS LEGAIS

Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem
taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa
que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros da
mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro, como às prestações de outra natureza,
uma vez que lhes esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento, ou
acordo entre as partes.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

ENUNCIADO DA SÚMULA 164

NO PROCESSO DE DESAPROPRIAÇÃO, SÃO DEVIDOS JUROS COMPENSATORIOS
DESDE A ANTECIPADA IMISSÃO DE POSSE, ORDENADA PELO JUIZ, POR
MOTIVO DE URGENCIA.
Decisão
16/12/1963
Publicação
SUDIN VOL:00001-01 PG:00088
Observação
VEJA LEI-4414/64 E DEL-3365/41, ART-15, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI-2786/56.

SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

ENUNCIADO DA SÚMULA 618

NA DESAPROPRIAÇÃO, DIRETA OU INDIRETA, A TAXA DOS JUROS
COMPENSATORIOS E DE 12% (DOZE POR CENTO) AO ANO.
Decisão
17/10/1984
Publicação
DJ DATA:29-10-84 PG:08115
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